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No 2.964/95 

"AUTORIZA O PODER EXECUTI\/0 liUNICIPAL ^ 
FIRMAR CON\/ENIO COM 4 AUP /ÍSS0CI/1Ç?^ÍÍ 
UNIVERSITÁRIA PATRULHENSE" 

FERULIO TEDESCO NETTÕ, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui hst, no uso das 
at ri bux fões que lhe s'Mo conte ridas por Lei, 

FAÇO SABER^ que a Câmara Municipal 
e eu s a n c i o no a- eg u i n t e Le i s 

aprovou 

RTIGÕ Io -• Fica o Poder Executii^o Muni ci pal autorizado a firmar 
Convênio com a AUP - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA 
PATRULHENSE f com sede nesta cidade^ co® at i v idade 
cultural e de re presenta^^Ões dos Estudantes 
Universitários PatruIhenses. 

' í 

"TIGO 2o - O presente Convênio tem por objetivo^ instituir um 
plano de cooperaç"ào para o t rans po rte dos estudantes 
universitários de nosso Muni cl pio ̂  para a FACOS (Osório),, 
U NIS J N O S C S â' o L e o p o I d o ) e o u t r a s I n s t i t u i ç. Ò e s d e E n s i n o 
Su p€; r i o r ̂  

3o - Fica estabelecido que o Município destinará verba 
mensal no valor de R-$ 2.250^00 (dois mil e duzentos e 
c i n q ü e n t a reai s } ,, m e d i a n t e c o m p r o v a ç. ã o d a A, U. P.. , n o 
final do exercido,, através de prestação de contas do 
!•'• a i o r repassa d o. 

4o -• 0 presente Convênio real i zado será mediante 
contraprestaçSo dos universitários^ a serem ajustados 
di retamente com a Administração. 

RTIGÕ 5 o Este Convên io entra em vigor i 
de 1995f e terá vigência ate 31 de 

partir de 01 de agosto 
dezembro de 1995. 
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UIGQ 6o - Servirá de recurso para cobrir os valores constantes 
!Ki citado Convênio ^ as dotações orçamentárias cons ignadas 
no orfamento inunicipal. 

RTIGO 7o,- - Revogadas as disposiçTfes eiri cont rà rio,, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data, 

UHETE DO PREFEITO MUNICIPAL^ 14 de setembro de 1995 

FERiJLIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Municipal 

ÍEGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDO 
icretário We Adêi n i £t ração 
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